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ESCLARECIMENTOS
EDITAL 046/2009
	TNL PSC S/A

	Rua Jangadeiros, 48 – Bairro: Ipanema

	Rio de Janeiro – Rio de Janeiro

	CEP: 22.420-010

	CNPJ/MF: No. 04.164.616/0001-59

	Inscrição Estadual: 77.115.080

	Inscrição Municipal: 02.920.034

	Telefone: 0800 31 80 31 - Fax: (31) 3229-2526


Belo Horizonte, 01 de Dezembro de 2009

À

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE REDE IP MULTISERVIÇOS ABRANGENDO O ESTADO DE MINAS GERAIS E PONTOS NAS CIDADES DE SÃO PAULO BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO (SOMENTE LOTE 4), BEM COMO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO DE ACESSO INTERNET E DE TRÂNSITO INTERNET (SOMENTE LOTE 1), ALÉM DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO INTEGRADA DO CONTRATO (“SERVIÇOS”), DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E AS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSIGNADOS NO ANEXO A DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2009 QUE, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DA CONTRATADA/CONSÓRCIO, PASSAM A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Prezado Senhores(as),

A TNL PCS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.164.616/0001-59, estabelecida na Rua Jangadeiros,48 – Ipanema – Rio de Janeiro – RJ,neste ato representado pelos procuradores legalmente constituídos, indicando como endereço para efeito de correspondência Avenida Afonso Pena, 4001 – 10º andar, telefone: 31 3229-2526, Fax: 31 3229-4203, e-mail :elopes@oi.net.br, vem, respeitosamente, à presença de V. Sª., apresentar Esclarecimentos ao edital .

	Eduardo Camargos Lopes Batista

	Executivo de Negócios 

RG M-3.085.788 – SSP/MG

CPF 561.967.176-34

 (31) 3229-2526 / 8807-6796

elopes@oi.net.br


Termo de Referência
Anexo III - Perfil III – Lote 6

Anexo III – Item 1.2 e 1.5

De acordo com o item 1.2 os serviços podem ser providos através de rede privada, caso a Operadora utilize o seu backbone privado para configuração da rede VPN, entendemos que não há a necessidade de implementação de IPSec, pois já é caracterizada uma rede completamente isolada e protegida que possui solução de VPN. Está correto nosso entendimento?
Resposta: Conforme o item 1.2 do ANEXO III – Perfil III “Segurança – Os Serviços de Conectividade IP deverão ser providos através de rede privada ou rede privada virtual (VPN)...”, a Prestadora poderá prover os serviços do Lote 6 de acordo com o questionamento.
Com relação ao item 1.5, entendemos que os requisitos de conexões do tipo IPSec e VPN sob SSL no Ponto Central, somente deverá ser implementada caso seja adotada uma solução de VPN utilizando redes publicas (internet). Está correto nosso entendimento?
Resposta: Sim, seu entendimento esta correto, devendo, neste caso, prover um concentrador para o Lote 6 nas condições descritas no item 8.2.1.1 do Termo de Referência.  
Anexo III - Gerência:

Entendemos que no Lote 6 serão exigidos apenas os requisitos específicos de gerenciamento e relatórios do Perfil III, conforme item 7 (Termo de Referência) e 1.6 (Anexo III). Está correto nosso entendimento?
Resposta: Para o Lote 6 são exigíveis os requisitos aplicáveis ao Perfil III.
Anexo III - Linhas de Cobrança:

Caso a operadora opte por fornecer uma solução de banda larga, o serviço poderá ser cobrado em linhas de cobranças distintas, já que o acesso Banda Larga não permite customizações na conta.  Ex: Terminal Fixo + Acesso Banda larga. Nossa solicitação será atendida?

Resposta: Sim, sua solicitação está aceita, desde que o somatório dos valores das contas relativas a cada acesso não ultrapasse os valores apurados no resultado deste processo licitatório.
Desde já agradecemos.

Eduardo Camargos Lopes Batista
Executivo de Negócios – OI
Diretoria de Vendas Corporativo
Oi fixo (31) 3229-2526
Oi (31) 8807-6796
 email: elopes@oi.net.br 
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Oi Simples Assim
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